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A situação do câncer

•Carga do câncer cada vez maior no mundo;

•Primeira causa de morte em vários países;



Brasil: Lei dos 60 dias

• Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012:

Dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna 
comprovada e estabelece prazo para seu início.

“Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao primeiro 
tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias 
contados a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em 
prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário 
único.”



Brasil: Lei dos 60 dias

•Portaria nº 876 de 16 de maio de 2013:

Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 
versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 
comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

“Art. 3º O prazo de 60 (sessenta) dias fixado no art. 2º da Lei nº 12.732, de 2012, para 
fins do primeiro tratamento cirúrgico ou quimioterápico ou radioterápico do paciente no 
SUS, contar-se-á a partir do registro do diagnóstico no prontuário do paciente.”



Painel Oncologia

•Dados disponíveis para tabulação pelo TABNET e pelo TABWIN;

•Desenvolvido pelo INCA e DATASUS;

•Permite visualização de dados para o monitoramento do tempo entre 
o diagnóstico e o início do primeiro tratamento do paciente com 
neoplasia maligna no SUS, conforme disposto pela LEI Nº 12.732, DE 
22 DE NOVEMBRO DE 2012;



Painel Oncologia

•Relacionamento determinístico entre as bases para identificação de 
casos e compor uma base única;

• Identificação das datas de diagnóstico e tratamento;

•Cálculo do intervalo de tempo (em dias).



Origem dos dados

Informações disponíveis nos Sistemas de Informação em Saúde do 
Sistema Único de Saúde 

Informações de 
diagnóstico:

Sistema de Informação 
Ambulatorial - SIA
(BPA-I)

SISCAN
(cânceres de colo do útero e 
mama)

AIH ou APAC-onco (SIA)



Origem dos dados

Informações de 
tratamento:

Sistema de Informação 
Ambulatorial - SIA
(BPA-I)

Sistema de Informação 
Hospitalar - SIH

Sistema de Informação 
Ambulatorial - SIA
(APAC-Oncologia)

• Tratamento cirúrgico de 
neoplasia de esclera

• Exérese de tumor de 
conjuntiva

• Excisão tipo 1 do colo uterino
• Excisão tipo 2 do colo uterino

Cirurgias

Quimioterapia/Hormonioterapia
Radioterapia



Informações Disponíveis

• Data de diagnóstico (data completa, mês e ano, apenas ano);
• Data de tratamento (data completa, mês e ano, apenas ano);
• Idade da(o) paciente (em anos completos);
• Sexo
• Local de residência;
• Local de diagnóstico e/ou tratamento;
• Estabelecimento de diagnóstico e/ou tratamento;
• Intervalo de tempo até o tratamento (em dias – discreta e categórica);
• Topografia (CID-10) e estadiamento do tumor (exceto casos cirúrgicos);
• Modalidade terapêutica.



TABNET
http://datasus.saude.gov.br/
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Nota Técnica
http://datasus.saude.gov.br/

http://tabnet.datasus.gov.br/


Artigo metodológico
https://rbc.inca.gov.br/



Vantagens

• Não impõe retrabalho aos gestores de saúde;
• Utiliza sistemas de informação já consolidados no SUS;
• Atualização mensal dos dados, conforme rotina dos sistemas;
• Agilidade;
• Permite a visualização dos dados em gráficos e tabelas; 
• TABNET permite exportação para planilhas eletrônicas com extensão CSV e 

XLSX
• Em constante melhoria conforme uso da ferramenta.



Desdobramentos

•Portaria SAS nº 643/2018 , de 17 de maio de 2018: Informações de 
CID e CNS passaram a ser obrigatórias  para o procedimento 
anatomopatológico;

•Qualificação da informação dos sistemas;

•Disponibilidade de informação para a melhoria da rede de atenção ao 
paciente com câncer.



Casos de câncer* diagnosticados segundo intervalo de tempo até o 
tratamento, Brasil e regiões, 2021

Fonte: Painel-Oncologia. Dados obtidos em abril de 2023.
* Todas as topografias entre CID-10 C00 e C97, exceto C44 e C73



Casos de câncer do colo do útero* diagnosticados segundo intervalo 
de tempo até o tratamento, Brasil e regiões, 2021

Fonte: Painel-Oncologia. Dados obtidos em abril de 2023.
* CID-10 C53



Artigo – Atraso e fluxo assistencial
https://www.scielo.br/j/ress/
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Análises realizadas no programa R versão 4.1.0

Pacotes:

• lme4

• geosphere
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•Chance de atraso aumentou com idade

•Maior chance de atraso para deslocamentos superiores a 
200 km a partir da residência

•Chance de atraso foi menor em 2020
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